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RELATÓRIO
Presidente da Câmara Municipal de Santa Mariana, o Vereador José Luiz Amadeu vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de o Chefe do Poder Legislativo exercer a presidência de APAE, que mantenha convênio com o Município. 

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 40/07 -, noticiou que não existem prejulgados acerca desta matéria, mas indicou, ainda assim, os Protocolos nºs 489035/96, e 399807/06, relativos a situação similar à presente.  

A Diretoria de Contas Municipais emitiu o Parecer nº 21/07 (fls. 12/15), em que defende a possibilidade do exercício concomitante da Presidência da Câmara de Vereadores e da Presidência de Apae, mesmo nos casos em que haja transferência de recursos públicos para a entidade. 

É neste sentido o parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, pugna, através do Parecer nº 11769/07 (fls. 17/21), pela impossibilidade  de  concomitante exercício da presidência da Câmara de Vereadores e de APAE. 

Neste opinativo, o MPjTC invoca a Constituição Federal, em seus 
artigos 29, IX, 54, I, “a” e II, “a”, bem como, a própria Lei Orgânica do Município de Santa Mariana, em seu artigo 42. 

Aduz que o exercício da Presidência da APAE, implica em controle de entidade que recebe recursos públicos da administração direta para sua manutenção e funcionamento, o que torna incompatível com o exercício da Presidência do Poder Legislativo.  

As incompatibilidades dos vereadores encontram-se previstas na  Constituição Federal, em capítulo destinado aos Municípios, e prevê, no inciso IX do artigo 29, o que segue: 

“Art. 29 (...) 

(...) 

IX- proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa” . 



E, os impedimentos previstos aos membros do Poder Legislativo Federal pela Carta Magna: 

“Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I- desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;

II- desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de valor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, a; 
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a; 
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo”. 

A Lei Orgânica do Município de Santa Mariana, tem idêntica disposição em seu artigo 42, II, “a”, fixando como proibição aos vereadores, desde a posse, “ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato celebrado com o município ou nela exercer função remunerada”. 

Por determinação legal, ficam, então, os  vereadores  impedidos de ocupar qualquer posição em EMPRESA que receba valores decorrentes de CONTRATO com o poder público. 

Destes preceitos, deve-se extrair primeiramente o sentido das expressões utilizadas pelo legislador constituinte, EMPRESA e CONTRATO, e o seu alcance na hipótese trazida pelo consulente, que se refere à celebração de CONVÊNIO, pelo Poder Público, com entidade de direito privado, sob a forma de ASSOCIAÇÃO. 

A aferição conceitual da dicotomia EMPRESA/CONTRATO e ASSOCIAÇÃO/CONVÊNIO,  define os contornos do que é compatível com o exercício simultâneo da vereança e de presidência de associação. 

Para tanto, cumpre trazer do Direito Civil, a diferença maior entre a EMPRESA ou sociedade, na terminologia do Código Civil,  e ASSOCIAÇÃO, é rigorosamente, a distribuição de resultados, presente na primeira, mas inexistente na segunda.  

No que pertine à celebração de contrato, em oposição a convênio, vale lembrar os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles (in “Direito Administrativo Brasileiro”, RT, 16ªedição, p. 351), quanto a este último: “Convênio é acordo, mas não é contrato. No contrato, as partes têm interesses diversos e opostos; no convênio, os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Por outras palavras: no contrato há sempre duas partes; uma, que pretende o objeto do ajuste (a obra, o serviço etc.); outra, que pretende a contraprestação correspondente ( o preço, ou qualquer outra vantagem), diversamente do que ocorre no convênio em que não há partes, mas unicamente partícipes com as mesmas pretensões. Por essa razão, no convênio, a posição jurídica dos signatários é uma só e idêntica para todos, podendo haver, apenas diversificação na cooperação de cada um, segundo as suas possibilidades para a consecução do objetivo comum, desejado por todos”.   

De outro lado está o contrato, este sim, com duas partes, cujos interesses e obrigações são divergentes e em que uma parte presta o serviço ou entrega a coisa e a outra parte, paga o preço. 

A conclusão não é outra, senão a de inocorrência de prejuízo à legalidade, a atividade concomitante de Presidente da Câmara Municipal e Presidente de APAE, a qual, frise-se, está sendo apresentada ao consulente, em tese. 

Mas, além da legalidade, tais impedimentos e proibições devem ser analisados, também, sob o prisma da moralidade.  

A mesma diferenciação feita às expressões EMPRESA e CONTRATO, utilizadas na Carta Federal e repetidas na legislação infra-constitucional, e de ASSOCIAÇÃO/CONVÊNIO, tem o condão de demonstrar observância,  também,  ao princípio da moralidade. 

As transferências de recursos a entidades privadas, ficam adstritas à autorização legislativa, com fixação na lei de diretrizes orçamentárias e à previsão no orçamento ou em seus créditos adicionais (CF, art. 165 e LRF, art. 26). 

Releva notar que os dirigentes das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs não percebem qualquer tipo de remuneração pela atividade que desempenham, igualmente não há distribuição de dividendos, ficando evidenciado que não poderia o vereador, membro da mesma diretiva ou não,  auferir benefício para si, na posição de Presidente da entidade.  

Afirmar que a vereança deixaria de ser exercida sem o requisito basilar de independência, seria por demais simplista, pois convém ressaltar que tanto o repasse de recursos públicos municipais, como a aplicação desses recursos pela APAE, não são procedimentos de autorização exclusiva  da presidência, da Câmara ou da APAE; ainda que para efeitos de responsabilização perante este TCE, figurem os representantes legais, seus gestores, o controle interno de um passa pelo crivo de todos os membros do Poder Legislativo local e do Conselho de Administração e Fiscal da APAE. 

Como antes afirmado, transferência de recursos  públicos para o setor privado, na disciplina do artigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve “ser autorizada em lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais”. No âmbito do Poder Legislativo, como já abordado, o repasse deve constar da Lei Orçamentária Anual, cujo projeto de lei é de iniciativa do Prefeito Municipal, discutido e aprovado por todos os membros da Casa de leis e não só de seu Presidente, que por seu turno, somente participa da votação para desempate ou para composição de quorum, consoante artigo ... do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Mariana;   quanto à APAE, os recursos deverão ser empregados em estrita consonância ao ajuste celebrado. 

De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, no sentido da  compatibilidade do exercício da Presidência do Poder Legislativo Municipal e da Presidência de Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 272479/07, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por maioria simples em:
Responder a presente Consulta encaminhada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santa Mariana, em tese, no sentido da  compatibilidade do exercício da Presidência do Poder Legislativo Municipal e da Presidência de Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). Os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votaram pela impossibilidade (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
         Sala das Sessões, 27 de setembro de 2007 – Sessão nº 36.
HERMAS EURIDES BRANDÃO                                            NESTOR BAPTISTA
          Conselheiro Relator                                                                  Presidente
